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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍ PIO
Instituído pela Lei Municipal N° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2011

Sobral - Ceará, segunda-feira, 25 de maio de 2020 Ano IV, N° 809

SECRETARIA DA OUVIDORIA, GESTÃO E
TRANSPARÊNCIA

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE
PREÇOS Nu 023/2020-SEÍNF - A Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada através do Decreto n° 2.348/2020,
comunica o resultado da TOMADADE PREÇOS N° 023/2020-SEINF, que

^ tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
' PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO PARQUE DA

CIDADE, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE tendo como vencedora a
empresa CONSTRUTORA IRMÃOS PIMENTA LTDA, com o valor global
de R$ 314.065,79 (trezentos e quatorzemil, sessenta e cinco reais, e setenta e
nove centavos), adjudicado e homologado em 25 de maio de 2020. Comissão
de Licitação. Sobral - Ceará, 25 de maio de 2020. Karmelina Marjorie
Nogueira Barroso-PRESIDENTEDACOMISSÃO.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2020 - ESCOLAJOSÉ PARENTE
PRADO - PROCESSO N° P097086/2019 - CONTRATANTE: Conselho de
Pais da Escola José Parente Prado. CONTRATADA: Empresa ADS
QUEIROZ, inscrita no CNPJ n° 34.590.793/0001-68. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento
o edital do Pregão Eletrónico n° 192/2019, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisições de materiais de
consumo, pagos com recursos oriundos do Prémio Escola Nota Dez, de
acordocom as especificações e quantitativos previstos noAnexo I -Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR
GLOBAL: R$ 2.809,12 (dois mil, oitocentos e nove reais e doze centavos).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12

^Vdoze) meses, contados a partir da sua assinatura, na forma do parágrafo
, único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA:

22 de maio de 2020. DOS SIGNATÁRIOS:Maria do Carmo Castro Araújo
Gomes -CONTRATANTE e Alleson da Silva Queiroz - CONTRATADO.
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA
SME.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°
PI16490/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 030/2020 - SMS.
OBJETO: Aquisição de pulseira de identificação, destinado aos pacientes
internados no Hospital Doutor Estevam Ponte e na Clínica Doutor Francisco
Alves, unidades requisitadas pelo Município de Sobral, por meio do Decreto
n°. 2369, dé13 de março dé 2020 e Decreto Municipal nO 2.377, de 20 de
março de 2020, respectivamente, para o enfrentamento da pandemia de
COVID-19. VALOR GLOBAL R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.12 2.0073.1360.33903 000.12
14000000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26,
inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.. CONTRATADA: GLOBAL
SERVIÇOS E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELE, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o N° 19.293.025/0001-59. Sobral/CE, 25 de maio de
2020. RATIFICAÇÃO: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva -
SECRETÁRIA MUNICIPALDASAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0198/2020 - SMS - PROCESSO SPU N°
PI16490/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
GLOBAL SERVIÇOS E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELE, pessoa
jurídica inscrita noCNPJsoboN019.293.025/0001-59.OBJETO:Aquisição

de pulseira de identificação, destinado aos pacientes internados no Hospital
Doutor Estevam Ponte e na Clínica Doutor Francisco Alves, unidades
requisitadas pelo Município de Sobral, por meio do Decreto n°. 2369, de 13
de março de 2020 e Decreto Municipal nO 2.377, de 20 de março de 2020,
respectivamente, para o enfrentamento da pandemia de COVID-19.
FUNDAMENTÁÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N° 030/2020. VALOR GLOBAL:
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência do contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art.
61, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 25 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: lima. Sra. Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária
Municipal da Saúde e o Sr. José Milton Anastacio Alves lunior -
Representante da Empresa GLOBAL SERVIÇOS E NEGÓCIOS
EMPRESARIAIS EIRELE. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICADASMS.

| EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°
PI 16324/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2020 - SMS,
publicado no Diário Oficial da União em 25 de maio de 2020, SESSÃO 3 N°
98. OBJETO: Aquisição de medicamentos 3 para a manutenção dos
Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19). O detalhamento do objeto
desta dispensa encontra-se disponível via Internet, através do link
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br /listagem/index /justificativa_dispensa:1
/#resultado.VALOR GLOBALR$ 490.204,00 (quatrocentos e noventa mil e
duzentos e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 070.1.10.12
2.0073.1 360.3390300 0.121400 0000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art.
24, inciso IV e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONTRATADAS: DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N°
09.423.609/0001-48; HOSPMEDICADIST DE MEDICAMENTOS LTDA

Li
ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob

^
o N° 28.530.912/0001-94.

Sobral/CE, 25 de maio de 2020. RATIFICAÇÃO: lima. Sra. Regina Célia í
Carvalho da Silva-SECRETÂRI A Mt IN ÍCIPALDA SAÚDE. — >
EXTRATO DO CONTRATO N° 0199/2020- SMS - PROCESSO SPU N
PI16324/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
DINÂMICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 09.423.609/0001-48. OBJETO:
Aquisição de medicamentos 3 para a manutenção dos Hospitais
intervencionados pelo Município de Sobral, visando o enfrentamento ao
novo coronavírus (COVID-19). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,
inciso IV e Art. 26, inciso1, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa
N° 031/2020. VALOR GLOBAL: R$ 23.994,00 (vinte e três mil, novecentos
e noventa e quatro reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
devendoser publicado na formado parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal
n° 8.666/1.993. DATA: Sobral/CE, 25 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS:
lima.Sra.Regina CéliaCarvalhodaSilva-SecretáriaMunicipal daSaúdeeo
Sr. José Ailton Araújo Pinheiro - Representante da Empresa DINÂMICA
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Viviane de Morais t
Cavalcante-COORDENADORAJURÍDICA DASMS. *
Z2S&— ' • • “"V
EXTRATO DO CONTRATO N° 0200/2020 - SMS - PROCESSO SPU N° \
PI16324/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA:
HOSPMEDICA DJST DE MEDICAMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o N° 28.530.912/0001-94. OBJETO: Aquisição de
medicamentos 3 para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo
Município de Sobral, visando o enfrentamento ao novo coronavírus
(COVID-19). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV e Art. 26,
inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N° 031/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 466.210,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil,
duzentos e dez reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
contrato será de 06 (SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
devendoserpublicado na formado parágrafo único, do art.61, da Lei Federal
n° 8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 25 de maio de 2020. SIGNATÁRIOS:
lima.Sra. Regina CéliaCarvalhodaSilva -Secretária MunicipaldaSaúdeea
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Sra. Jailda de Araújo Chaves Campeio - Representante da Empresa
HOSPMEDICA DIST DE MEDICAMENTOS LTDA ME. Viviane de

1 MoraisCavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO N° 0201/2019 - SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO: SANTA CLARA MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Acordam em apostilar o Contrato n°
0201/2019-SMS, decorrente do PREGÃO ELETRÓNICO N° 0140/2018,
tendo em vista a Inclusão da Dotação Orçamentária do Contrato, disposto na
Cláusula Sétima, item 7.1, que passara a conter as seguintes dotações:
conforme o processo n° 0701.10.12 2.0073. 1360.44905 200.121 1000000;
0701 .10.122.0 073.1360.4 4905200.121 4000000; 0701.10 .122.007
3.1360.449 05200.12200 00002; 0701.1 0.301.0 072.12 80.449052
00.221500 .0000;. 0701,10, 302.0072.1 298.4490520 0.2215000000,
conformeprocesson°PI15515/2020. Sobral, 25 de maio de 2020.Viviane de
Morais Cavalcante- COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0807-09/2019 - SMS -
CONTRATANTE: PREFEITURA -MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A):
FRANCISCO FRANCIMAR FERNANDES SAMPAIO. OBJETO:
Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária
de excepciorial interesse público, mediante a prestação de serviço de
ASSISTENTE SOCIAL. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção

/'̂ PúblicaN°09/2019-SMS, art.37, Inciso IX da Constituição Federal, no art.
• 154, inciso XTV.da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da
Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 40 da Lei n° 1613/2017, no art.
T° do Decreto Municipal n° 2240 de 04 de julho de 2019. PRAZO DE
VIGÊNCIA:O presente contratado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados a partir de 21 de maio de 2020, podendo ser prorrogado por até 12
(doze) meses, nos termos daLei Municipal n° 1613/2017. Sobral,21 de maio
de 2020. SIGNATÁRIOS: REGINA CÉLIA CARVALHO DA SILVA -
Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A) - Francisco Francimar
Femandes Sampaio - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

TERMO DE DISTRATO N° 028/2020 - SMS - Aos 21 (vinte um) dias do
mês de maio 2020, compareceu a Secretaria Municipal da Saúde de Sobral a
Sra,Ana Carme Viana Barbosa,Técnico deEnfermagem, lotada no Hospital
Pr. Estevam, contratada através de aprovação no processo seletivo N°
01/2020, solicitando distrato do contrato N° 0666-01/2020, a partir do 16°
(décimo sexto) dia de maio de 2020, tendo em vista solicitação escrita pela
própria contratada, por motivos pessoais.Sobral, 21de maio de 2020. Regina
CéliaCarvalho da Silva-SECRETÁRIAMUNICIPALDESAÚDE.

TERMO DE DISTRATO N° 029/2020 - SMS - Aos 19 (dezenove) dias do
mêsde maio 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL,ATRAVÉS DA
SECRETARTA MUNICIPAL DA SAÚDE, representado neste ato por sua
Secretária, senhora Regina Célia Carvalho da Silva e, de outro, Eva Wilma
Martins Timbo, Enfermeiro no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU), contratada através de aprovação no processo seletivo N° 26/2017,
resolvem distratar o contrato N°0387-26/2017, a partir do 01° (primeiro) dia
de junho de 2020, tendo em vista solicitação escrita pela própria contratada,
por motivos pessoais. Sobral, 19 de maio de 2020. Regina Célia Carvalho da
Silva-SECRETÁRIA MUNICIPALDESAÚDE.

TERMO DE DISTRATO N° 030/2020:SMS -Aos 19 (dezenove) dias do
mês de maio 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL,ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, representado neste ato por sua
Secretária, senhora Regina Célia Carvalho da Silva e, de outro, Uilma da
Silva Sousa, Enfermeiro no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU), contratada através de aprovação no processo seletivo N° 26/2017,
resolvem distratar o contrato N°0441-26/2017, a partir do 01° (primeiro) dia
de junho de 2020, tendo em vista solicitação escrita pela própria contratada,
alegando aprovação naseleção pública Edital 03/2020. Sobral, 19 de maio de
2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.
TERMODEDISTRATO N° 031/2020 -SMS-Aos22(vinte e dois)dias do
mês de maio 2020, de um lado, o MUNICÍPIODE SOBRAL,ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, representado neste ato por sua
Secretária, senhora Regina Célia Carvalho da Silva e, de outro, Francisco
Francimar Femandes Sampaio, Assistente Social, lotado no Hospital Dr.
Alves, contratado através de aprovação no procèsso seletivo N° 04/2020,
resolvem distratar o contrato N°0778-04/2020, a partirdo 19o (décimo nono)
dia de maio de 2020, tendo em vista solicitação escrita pela próprio
contratado, alegando aprovação na seleção pública Edital n° 09/2019.
Sobral,22 de maio de 2020.Regina Célia Carvalho da Silva -SECRETÁRIA
MUNICIPALDE SAÚDE.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
N° 006/2019-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE
SOBRAL, representado por seu Secretário da Iníraestrutura, o Sr. DAVID
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: VECO BR-COMERCIO,
INDUSTRIA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PARQUES
INFANTIS E MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA., inscrita noCNPJ sob n°
18.808.072/0001-25, neste ato representada por seu representante legal, o Sr.
PEDRO DAVID VIRGÍLIO SANTIAGO. OBJETO: Prorrogar os prazos de
VIGÊNCIA, por mais 12 meses - iniciando-se dia 22/05/2020 e findando no
dia 22/05/2021, para AQUISIÇÃO COM MONTAGEM DE PARQUES
INFANTIS NOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO N° 11.006/2018 - Secretaria de
Iníraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Aracati-CE (Adesão - carona -
ARP n°026/2019). DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2020.
SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da
Iníraestrutura - PEDRO DAVID VIRGÍLIO SANTIAGO - representante da
VECO BR-COMERCIO, INDUSTRIA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
DE PARQUES INFANTIS E MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA. João
Victor Silva Carneiro-COORDENADOR JURÍDICO DASEINF.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
N° 005/2019-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: VECO BR-COMERCIO,
INDUSTRIA EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE PARQUES
INFANTIS E MOBILIÁRIOS URBANOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
18.808.072/0001-25, neste ato representada por seu representante legal o Sr.
PEDRO DAVID VIRGÍLIO SANTIAGO. OBJETO: Prorrogar os prazos de
VIGÊNCIA, por mais 12 meses - iniciando-se dia 22/05/2020 e findando no


